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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATÓRIO

Propositura: Projeto de Lei do Legislativo nº 09 de 2024, protocolado nesta Casa 
de Leis em 26 de abril de 2024. 

Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da elaboração do estudo de impacto de 
vizinhança (EIV) para a emissão do alvará de licença a bares, lanchonetes, 
restaurantes, casas noturnas e estabelecimentos similares no âmbito do 
Município de Dois Córregos”.

Autoria: Vereadora Cristina Cruz.

O Projeto de Lei do Legislativo n. 09 de 2024, de autoria da Vereadora 

Cristina Cruz, dispõe sobre a obrigatoriedade da elaboração do Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV) para a emissão do alvará de licença a bares, lanchonetes, restaurantes, 

casas noturnas e estabelecimentos similares no âmbito do Município de Dois Córregos.

Quanto à iniciativa da propositura não há qualquer problema apto a 

ocasionar inconstitucionalidade e ou ilegalidade. A iniciativa é do vereador, e a matéria 

é de competência legislativa municipal, mesmo porque se trata de legislação referente a 

interesse local (art.5º, I da LOM), bem como as situações elencadas nos incisos XV e 

XVI do art. 5º, da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe:

Art. 5º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse 
local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 
dentre outras, as seguintes atribuições:
[...]
XV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e 
quaisquer outros;
XVI - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento que se 
tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos bons 
costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando o fechamento do 
estabelecimento. 
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Logo, não há problemas neste ponto específico.

De modo geral, tudo o quanto previsto na Lei Complementar 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que estabelece normas para a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, foi cumprido.

Em relação ao mérito desse projeto, pois assim estabelece o art 34, § 2º, 

alínea “i”, do Regimento interno, não há o porquê se posicionar de maneira contrária, 

como se observa na justificativa que acompanha o presente projeto, o direito ao bem 

estar coletivo deve se sobrepor ao direito da livre iniciativa, mesmo reconhecendo sua 

importância para o progresso de nosso município.

Assim, conclui-se que a propositura está apta a ser submetida ao Plenário 

para deliberação sob o viés político. É o relatório apresentado e como vota esse Relator.

Dois Córregos, 29 de abril de 2024.

José Agostino Salata
Relator
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Dois Córregos. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar?chave=H88652028UDJ6ZM7, 
ou vá até o site https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: H886-5202-8UDJ-6ZM7
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